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PREGÃo ELETRoNIco No oI9/2022

PRocESso LtcrrAtóRro u" olzlzozz

CONTRATO N.' 354'2022, oUE ENrRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDUcAçÃo, EsPoRIEs, |ULTURA,
TURISI,IIO E JUVENTUDE DE CHÀ GRANDE E A EMPRESA
pRoEvENÍos LocAÇoEs E pRoDUçôEs ÁRflsflcAs LroÁ
TIE, PARA OS F'IVS QUE SE ESPECIFICA.

Ao 1" (primeiro) dia do mês de dezembro de 2022, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAçAO, ESPoRTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco. locahzada a Avenrda
Vinte de Dêzembro, no '100, Dom Helder Càmara, Chá Grande - PE, inscrita no C N P..l /l!'lF sob o n'
30.005.980/0001$6, neste alo representado pelo seu Gestor e Seffetário de Educâcào. Esp()rles. CultuÍa.
lunsmo e Juventude Sr. Joel Gomes de Silva. Brasileira, divorciado. Professor e Famlacêulico, nomeado por
meio da Portaria N" 00512021 datada em 0410112021, portador da CarteiÍa de ldentidade no 5 322.402 SSP/PE
CPF no 027.009.264-12, no uso da atribuiçào que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Proêventos Locações e ProduçÕes Artisticas Ltda ME. inscrila no CI'JP.l s.h c
n' 17.650.561/0001-39, estabelecida à Rua Rosalvo Gomes Femandes, N" 36 - Depulado.iosé Anlonro I rherato -
Caruaru/PE - CEP: 55.027S30, r'este alo represenlada por seu/sua representante legãl Sr Fagner Vel,rsc
Albuquerque Silva, portador da Cédula de ldentidadê N" 7.746.512, expedidâ pêla Secretaria de Defesa Social do
Estado de Pernambuco, CPF/MF No 073.779.034-22, doravante denominada CONTRATAOA, pactuam o pÍesente
Contrato, cuja celebraÉo é decorrente Processo Licitatório no 04212022 - Pregão Eletrônico no 019/20?2 Ata
de Registro de Preços n" 06112022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela I ei Fe.leral n'
8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicações subsequentes; pelos termos da proposla vencedor;r parle
inlegrante deste contrato; pelo estabelecido no Editâl e seus anexos, pelos preceitos de diÍeito público. aplrcanrlo
sc lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contralos e as disposições de direito privado: atendidas
JS cláLrsulas e condrçÕês que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO - ContrataÉo de Empresa especializada para o fornecimento/loÇaçào
de lnfraêstrutura para atender os eventos Municipais e demais Ôrgáos Paítrcipanles, conrorme especrícaÇ,:ies c
quanticiades indrcadas no Anexo ll, parte rntegrante deste contrato independente de transcriÉo.

Parágrafo Primeiro - O presenle Contrato náo poderá ser obreto de cessão ou transferêncra, no lo,lo ou enr parle

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao de:renuolvi,nento das
t]trvidades normais da SecÍetaÍia de Educaçáo, Esportes, Cullura, Turismo e Juventude do Muni.ipro d€ Cha
Grande, parâ serem utilizâdos durante a Festividade dos diâs 17 e 18 dê dezembro de 2022 no l'/unrcrpro de Chã
Grânde

CúUSULA TERCETRÂ - DO PRÁZO - Estê Contrato vigerá até 3í de dezembro de 2022. $ quars sei:ro
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos teÍmos da legrslação pertrnente

CúUSULA OUARÍA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO _ AtíbUi-SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE R§
6.799,60 (Seis mil, setecento3 e novênta e nove e Sessenta centavos) reÍerente ao valor total do oblelo
previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Clausula Tercerra. Çontornre
detalhamenlo a seguir:

ITEM - COTA RESERVADA 25 NTE E CI R CENT

I TEM Valore
Un Iglal i

Equipe de apoio: Equipe de apoio e suporle a evenlos com
lhomens, devidamente uniformizados, em turno de 12 (doze)
llroras. com ronda pelas ruas do local da realização doó 40 169,99 6.7 6099

Parágrafo Primeiro - os pagamento§ serão efetuados mediante crédito em conla corrente da contrâtada poÍoÍdem bancària, em até 30 (trinta) dias consecrtiros. a ,,àntãi'ão- Ãceoimenlo definilrvo, quando maírtidas as
[::[âi.":"0'*"" 

iniciais dê habirirãÉo e caso não trala iaà iripeoirivo para o quar lenha concorrido à

diária
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PaÉgrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralrnente, em corespondênoa com os servrÇos
efetivamente prestedos no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Íêrceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresenlada no setor contábil, na sede de
cada Órgáo/Entidade demandanle conÍorme o caso (VER ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO)

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresenlar:

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentâÇáo pelâ Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agêncaâ e conta bancária da empÍesa que receberá o valor do
objeto.

ParágÍaÍo Sexto - Não havêíá, sob hipôtêse alguma, pagamento antecipedo.

ParágÍafo Sétimo - Nenhum paganÉnto será eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de hqurdaçáo qualqucr
obrigaÉo. Esse ralo não será gerador de dirêito a reajuslamento de preços ou à atualizaÇão monetáfla

Parágrafo Oitevo - A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstán..ra qul.
desaconselhe o pâgâmênto, será devolvida à contratada, para correçâo e nesse caso o prâzo previsl. no
parágrâío primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será inicrada a paÍtrr rja
respectiva regularizaçáo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamenlos imputáveis à contratada náo geraráo direito a qualquer
âtualizaÇão.

Parágrâfo Décimo. A adjudicatária não poderá apresêntar nota fiscallfaturâ com CNPJiMF diverso do reqistrado
no Contrato.

os, no todo ou em parte, quando em desacordo

Parágrafo Décimo Primeiro - Deveráo estar inclusos nos preços apresentados lodos os gastos do fret€'.
embalagem e todos e quaisquer tdbutos, sejam êles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais. comerciars ou de
qualquer outra natureza resultantes dâ execução do contrato.

cLÁusuLÂ QUTNTA - DA ATUALtzAÇÃo MoNETÁR|A - ocorÍendo atrâso no pagamento. e desde que para
tanto. a conlrâlada não lenha concorrido de alguma forma: haverá incidência de atualtzaÉo monetana sobre o
valor devrdo, pela vaÍiação acumulada do IPCA,/IBGE ocoÍrida entre â data Íinal prevista para o pagamenlo ê a
data de suâ efeliva realização.

cúusuLA sExÍA - Do REAJUSTE - Náo será concedido reajuste ou correção monetáÍra ao valor do contrato

Parágrafo Único - Fica assegurado a reequilíbrio econômico-ÍinancÉiro inicial do Conlrato ntediante a
superveniência de falo imprevisivel nos lermos e forma estabelêcida no artigo 65, inciso ll. d d8 Lei 8.666/93mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estãr suÍioeãlemente comprçysjn ãt,aue" Ou
documento(s).

cúUsuLAsÉTlMA-DAExEcU@osServiçoSdeverâoserprestadoSna
Íorma.estabelecidanoe@nildades,qualidadesepadlôe5coladUS,e
i::'Jii,;ilt."[[Tiffiá""."*'0. com o estipurado no eoitar. ouseiáoo o prazo de ;""t;s;;;. áe"Ã-onr"qe,

ParágraÍo Primeiro: os serviços serâo recebidos pÍovisoriamente no prazo de 05 (cinco) dras. per.,a)responsaver pero acompanhamento 
_e fiscarizaçáo o_d *nti"rã lrr" 

"r.i[o 
ãà pãrrãã"l"r"ií"u'Éà o" ,r,conformrdade com as especiÍicáçÕes conslantes neste Termo Oã-Ã"iuiã,,cru 

" 
na proposta

com asl:Ii9:1Lo :segundo: Os serviços poderáo ser rejeitad
especrrcaçÕes constantes neste Termo de Referéncra(dois) dias, a contaÍ da notificação da contralada, às sua

ena
m prejuÍzo da aplicaçà lahdades

ropos la, devendo ser substltuidos no prazo de 02

a) Certiíicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FcTS.
b) Certidáo Negativa de Oébitos Relativos a Tributos FedeÍais, Divida AtNa da Unrào e INSS.
expedida pela SecÍelaria da Receita Federal do Brâsil,
c) CeÍtidão Negativâ de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débilos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho:
d) Provâ de rêgularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede dacontÍatadâ

das

l0l, Cenlro, Chô cÍondê-pE, CEp S5.ó3ó-(x)O
E-moll ouvldoílo@chogronde,pe.gov.br 
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Parágrafo Têrceiro: Os serviços seráo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias. mntados do
recebimento provisôrio, após a verifcação da quâlidadê e quântidade do malêÍial e consequenle aceitação
mediante termo circünstanciado.

Parágrafo Querto: Na hipótese de a veÍiÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedrda denlro do
prazo Íixado, Íepular-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do
prazo.

Parágrefo Quinto; O recebimento provisório ou deíinitivo do objeto náo exclui a responsabrlidade da contratada
pelos prejuizos resultanles da incorreta execução do conlrâto

Parágrafo Sexto - SeÍá designado o servidor José Max Lins, matricula 000493, Diretor de Turismo. como
cESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Victor Silve Campos, Matrícula 374963, Secretário Municipal de
Planejamento, como FI§CAL DO CONTRÂTO, responsável pelo acompanhamento e Íiscalazação da prestação de
serviÇo, anotando em registro pÍóprio todas as oconências relacionadas à execuÉo e determrnaÇâo. tudo o que
f(n necessádo à regulaÍizaÉo de falhas ou deÍeitos observados na execução do ContEto

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subconlÍataÉo depende de autorização pÍévaa da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçáo cumpÍe os requisitos de qualilicação técnica, alêm da
Íegulafldade fiscal e trabalhista necessários à execuÉo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contralada, na execuÉo do conlrato, sem prejuizo das Íesponsabilidades contraluars e
legais. poderá subcontralar parte do objeto deste termo de reterência. até o limite máximo de 309/ô. com pÍévia
autonzação da SecÍetariâ de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chã Grande.

ParágÍafo Segundo - Em qualquer hipótese de subconlrataçâo, permanece a Íesponsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução conlratual, cabendo-lhe realizar a supervisáo e coordenação das atividades da
subcontratação, bem como responder peranle a Contrâtante pelo rigoroso cumprimento das obngaçÕes
conlratuais coírespondentês âo obiêlo da subcontrataçáo.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA COI{TRATADA - E responsabrhdade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislâção vigente para contrataçõcs públcas. as
especiÍicações técnicss conlidas no edital e sêus anexos, bem como em suas proposlas. assumrndo integralmente
as seguinles obrigações:

â) Efeluaí a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicâçÕes. prazo e local constantes
no Termo de ReÍerência e seus enexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarào as
indicações referenles a: descrição de cada itêm, modelo, procêdência e prazo de êntregai montagem,
b) No caso da necessidade de auxilio na execuçáo dos trabalhos, Íica em responsabilidade da conlratada,
a admissão do auxiliar, a cobeÍtura dê suas despêsas, o fomecimento de todo o mâterial de proteÇão
individual - EPl, necessário para êxecução do trabalho zelando assim pela integridade do mesmo -o agarantia da qualidade do trabalho realizado;
c) seguir toda a regislação vigente, em especiar a cLT, no que diz respeito à seguranÇa e hrgrene do
trabalho;
d) Toda a estrulura deverá ser disponibilizadâ ê montada/instaleda no local dêfinido pele Secrêtariasolicitante, no Município de Chã Grande/PE, sendo gue â montagem dêve ser de acordo com o indrcado
no objelo. seguindo o prazo de antecedência de cadã ilem para ã data do evento, para Íins de vistona eÍiscâlizaÇáo, bem como, ensaios e demaas atos necessários à execução do evento. devendo apresentar adocumentação especííica exigida item a item a exempro aa anr, uloà re"nlo " ouü"-{rieã oo;etoassim o êxigir seguindo o prazo de anbcedêncie definido,
e) Toda a estrutuÍa deverá ser desmontada rmediatamente após o encerramento do eve6lo. coÍrendo asdespesas referentes à montagem e desmontagem por conta da contrâtada, u"Á 

"ã*á'ã trJài..rg".descarga, guarda e seguranÇ€ dos equipamentoã e/ou estruturã antes e após encerramento cjo evenlo.0 os equipamentos/eslrutura e serviços. fomecidoslpiesrãàás àer"rao eslar garantrdos ioi trà-iru,"qu".defeitos incrusive de montagem á _desmontagem, "oiãoo a- *niã i;- ô;;t;r;;; " ,l'iu. 
""responsabiridades e despesas sobre o Íornecimenio, insraraçaá, fÍete, montagem. desmontagem. caÍga e

:i"fj:^1^":jlll,3:_"isquerourros ônus que poÍvenlura pãiiáà.,-irr.g,, n" urecuçáo do conrÍàro.g, KesponsâD,EaÍ_se petos vicios e danos decorrentes do objeto:de ,"orOo ,ioÃ ài,rr,ào-"-iz r: 
" 

r, o27, do Código de Defesâ do Consumidor (Lei No I078. de 199ó)

:lra"r"y:rlràJ?"T",Hu 
corrisii. às 

"r"" urpuni"., 
-nJi,"iãir"oo 

neste rermo de Referéncra, o obleto
i) 

. 
Comunrcar ao Contralante. no prazo mâxrmo deenrrega, os motivos que impossibilitem o cumpnmento

24 (vinte e quatro) horas que antecede a dâta dâ
previsto, a ida comprovaçào

AV- Sôo José, n" tol
E.

, C:ltÍo. Chõ croncrê-pE, CÊp SS.ó3ó-OO,noil ouvldorlo@chqgrondê,pê.gov.à,Í
0 l-ÍêtêÍonê: Bl 3537.t l4O I CNpJ: I t.(N9.EO6IOOOI -90I SIlê ryww.chogronde.pe,gov.tx



Chã Grande
,lt- ll*- lhrt*,.

SECREIÁR'A MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

i) Manter, durante toda a execução do contralo, êm compalibilidade com as obrigaÇôes assL,midas. todas
as condiÉes de habilitaçáo e qualiÍlcação exigidâs na licitação;
k) lndicar pÍeposto pâra representa-la duÍanle a execução do contrato;
l) Não transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as obngaçóes assumidas. nem
subcontralar qualquer das prestações a que está obrigadâ. exceto nas condições autoflzadas no Termo de
RefeÍência ou na minuta de contrato,
m) Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos. exceto na condiÇáo de
aprendiz para os maiores de quatoÍzê anos; nêm permitiÍ a úilizaÉo do trabalho do menor de dezoito ânos
em lrabalho noturno, perigoso ou insalubre;
n) Responsabilizar-sê p€las despesas com tributos, encargos trabalhistas, pÍevidenciários Ílscars
comerciais, taxas, Írêtês, seguÍos, deslocamenlo de pessoal, prestaçáo de garanta e quaisquer outras que
incidam ou venham a incadir na execuçáo do contrato,
o) Arcâr com as despêsas de frete, carga e descarga inclusive entregas em Íinais de semana e fenado e
fora do horário comercial;
p) Atênder ao chamado do Contratante para assinatura do ContÍato ou Ata de Regrstro de PreÇos no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação por escrito,
q) Coordenar, supervisionar e execular, sob sua exclusiva responsabrlidade, os serviços conlÍâtados. bem
como, expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigaçóes decorÍenles do contrato.
r) E de responsabilidade da Contratada a emissáo do Laudo Técnaco e ART de montagem INCLUINDO
ToDAS As DEspEsAs ATTNENTES À EurssÃo DE REFERTDoS DocuMENTos:
s) Emitir ART e o Lâudo Técnico, que deverão ser apresenlados âo fiscal do contrâto até o qurnto dra útil
que anteceder o evenlo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - São obrigaçóes da SecÍetaria de Educação.
Esportes. Cullura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande:

ã) receber o materiâl/serviço no local, data e horário;
b) veÍificar minuciosamente, no prazo flxâdo, a conformidâde dos bens/serviços recebrdos provisoriamentt-.
com as especiflcaçóes constanles do Edital e da proposta, para fins de aceitação e íecebtmento definitivo,
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeiçôes, falhas ou irÍegularidades verificadas no obleto
fomecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido,
d) acompanhar e ÍiscalÊar o cumprimento das obrigâções da Contratada. através de Cornissâo/seryido.
especialmente designado;
e) eÍetuar o pagamento à Contratada no valoÍ correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e fornta
estabelecidos no Edital e seus anexos.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES _ Com Íundame nto no Art. 7' da Let Federal n o

10.52012m2, ficará impedido de licitar e contralar com a AdministraÇáo Pública Municipal. pêto pÍazo de até s
(cinco) anos, sêm pre.iuízo de multa de âte 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARp e demais
cominações legais. nos seguintês casos:

a) Apresentar documenlação falsa;
b) Enseiar o retârdamento da exêcuçáo do objeto:
c) Falhar na execuçáo do contralo:
d) Não assinar a Ata de Registro de prêços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo:
0 Nâo mantiver a proposta;
g) Derxar de entregar documentaÇáo exigida no ceÍlame:
h) Comeler fraude fiscal:
i) Fazer declaÍação falsa.

Parágráfo Primeiro - para condulas descritas nas alíneas,.a,,, ,,d",.e,,, "f,,,,g"; ,,h,,e,,i,, 
será aplicada multâ de nomáximo 30% (trinta por cênto) do valor do contrato.

3ili:j,::.",*nr.Oo 
- O retardamenro da execução previslo na atinea ,,b", estara configuÍado quando a

a) Deixar de iniciar. sem caus€ justifcada, a execução do conrrato, após 07 (sete) dias, clntados da dataconstante na ordem de fomecimento:

:l B?'itr(3:fãi:Tl 
sem causa iustificada, as obrisações deÍinidas no conlrato por 03 (três) dias sesuidos

AV. Sôo Joró. n. lol, Cênlro. Chõ G
E_moll ouvldoÍlo
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Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na exec.uçâo do r-r,rr|atr' 
'Jt

que trala a alínea "c , o valor relativo às multas aplicâdas êm razáo do PârágraÍo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subtem "c" estará conÍigurada quando a
Contraladã se enquedrer em pelo menos ume des situaçôes previstas na labela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduação dê infrações conÍorme a tabela 1 a seguir, e âlcançâr o total de 20 (vinle) ponlos.
cumulalivamente.

ÍABELA 1

Gíau da lnfraçáo Pontos de lnlraçâo
1 2
2 3

43
5

5
6 10

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimênto das obrigações mntratuais, â AdministraÉo ãptcará rnLrltas, eonforn:e .r

graduação eslabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

0.2yo sobÍê o valor da ordem de fornecimento a ue se refere o descu mento da obr

B

2 0.47o sobÍe o valor da ordem de fornecimenlo a que sq rgbre o deqclrmpnmento da obrigacáo

Grau

3
4

5
o

0.8% sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se refere o descu mento da ot)
'1.6% sobre o valor da ordem de fornecimento a se relere o descu mento da ob

o
o

PoÍ Ocorrência

2 Poí O.,orrência

6
PoÍ diâ e por târefa
de signadq

5 Por Ocorrência

Por Ocorrêncrâ

6 Poí Ocorrênciâ

. _3-20lo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se relere o descumprimento da obrigâÇãg_
4,0% sobre o valor da ordem de Íorlgglgqdgljlg§q reÍere o descumprimento dqgptrs.eç?9,

TABELÂ 3
lncidência

7
Retiraí das dependências do Contrâtante quaisquer equipamentos ou
mateÍiais de consumo istos em contrato, sem autoriza o ia fr Por iiem e por

oconência

Item Oescriçào Grau
Executar fornecimento incomplelo, paliativo, provisório como por caráter
permanente. ou deixar dê providenciar recomposiÇão complementar.

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituiÍ maleÍial
licitado por outro de qualidade inferior.

I Susp€nder ou intenomper, salvo motivo dê Íorça maior ou caso forluilo,
i os fomecimenlos contÍatados.

3

4

5

6

Utilizar as dependéncias da Contratante para fins diversos do objelo do
contrato.
Recusar a execuçáo de fornecimenlo determinado pela FisÇalização,

Permitir situação que cÍie a possibiiidâde dê causar ou que cause dano
sem motivo ustificado

físico lesáo uências letaisOU

P ITÊNS A SEG IR

Manter a documentação de habilitaÉo atuallzada

CumpriÍ horário estabelecido pelo contrâto ou determinado pela
Fiscaliza

,),

o
t__:__
lro

11

umprir determinaÉo dâ Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários
Cumprir dêteÍminaçáo formal
F isca lizaÇâo.

ou inslruçâo complementar da

Cumprir quãisqueÍ dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas. formalmente noliricâda la

C

Por item e por
ocorrêncra

or Ocorrôncra

Por OcorÍêncaa

Por Ocorrência

Por item e por
ocorÍência

2

3

0t, cenrÍo, chõ cÍondê-pE, cEp 55.ó3ó-q)o I rêtcrone:8t 3537-t 140 | cilpJ: I1.049.806/000l.90
E-moil ouvldoílo@chogÍonde.pe.gov.bÍ | Sllê www.chogronde.pe.gov,br

AV. Soo José. n" I

12

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrâfo Quarto estará conígurado quanrJo a a-ontrafada
execular atos tais como os descritos nos arligos 92, parágraÍo único, 96 e 97. parágraÍo rinrco, da Lei nu

8.666n993.

f

4

1

5

l-

1

1

1
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unidade fscalizadora

13
EntregaÍ a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e

razos est dos l

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa podeÍá ser aplicâda à Contratada junlamentê com â de impedinlento dc
licitar e conlratar estab€lecida no Capul desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçÕes serão consideÍadas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corÍidos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada comelêr a mêsma infreçáo, cabendo a aplicâÉo em dobro das multas
correspondentes, sêm prejuizo da rescisâo contrâtual.

Parágrâfo Nono - Nenhuma pênalidade será aplicada sem o devido PÍocesso Administrativo de AplcaÉo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.191/2015 e no Decreto Estadual
n" 44 .948120'17 .

Parágrafo Décimo - A crilério da auloridâde crmpetente, o valor da mulla poderá sêr descontâdo do pagârnenlo a

ser efetuado ao coniratado.

Parágrafo Décimo PÍimeiro - Após êsgotados os meios de execução direta da sanção de multa indrcados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)

dias, contados do recebimento de comunicaçào oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - DecoÍrido o pràzo previsto no Parágraío Dêcimo Terceiru, o oontratante
encaminhaÍá a multa para cobrança judicial.

Perágrafo Déclmo TêÍceiro - A AdminigtraÉo poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valoÍ da multa antes da conclusão do pÍocedimento administralivo

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNoA - DA REscrsÂo - A inexecuçáo toiâl ou parcial do presente Contrato enselará
a sua rescisáo. com as consequências contÍatuais e as previstas em lei ou regulamento

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consênsualmente, medranle a ocorrênqa da
hrpótese prevrsta no inciso XVll do artigo 78 da Lei8.666/93.

Parágrafo Tercêiro - O presente Contrato poderá ser rescindrdo amigavelmente, por acordo entre as partes:
reduzida a termo no pÍocesso de licitaçáo, desde que haja conveniência paÍa a Administração. Artigo 79. ll da Lei
B 666/93

Parág.afo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da leglslação processuâl
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do ârligo 78 da Lei
8.666/93, 

-sem 
que haja culpa da contratada será esla ressarcida dos prejuizos regularntente conrprovados que

houver sofrido. AÍtigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Sexto - A rescisào administrâliva ou amigável será precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada
Artigo 79 parágraÍo 1o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉC|MA TERCEIRA - pAS qESPESAS DO CONTRATO _ Constituirá encarqc exctusrvo da
contratada o pagamento de tribulos, tariías e despesas ãéãórrenGãiãtxecr.rgáo do objeto deste iontrâto

Parágrafo Único: Serão da contralada todas as despesas decorrentes de encargos lrabalhistas, previdenoários.
Iiscais e comerciais, decorrentes da execuçáo do Contrato. Artigo Z1 da Leig.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA RE NTAR As despesas decorÍentes desleContrato correrão por conta dos recu rsos a seguir especiÍicados rgão: 5000 - Secretaria de Edr/caÇão, EsportesCultura, TuÍismo e Juventude - Un idade 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Tuflsmo e Juventude,

Av. Sôo Joré, n. Iol, Cerúo, Chô crondê-pE, CEp 55.636_
E-moll ouvldoÍío@chogÍonde.pe.gov,br

(xD I lelêÍone: Al 3ft:t7-l t/O I CNpJ:
I Sile www.chogronde.pe,gov.br

r 1.(N9.80ó10@t -90

Por dia1

Patágtaio PÍimeiro - lnadimolemênto imputável à contÍatada - O contralante poderá rescindir
administíativamenle, o presenle Contrato nas hipóleses previstas no aítigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666193 sem
que caiba á contratada direito a qualquer indenização, sem pre.iuizo das penalidades perlinenles em processo
administÍativo regulaÍ.
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Atividade: 13.392.í 302.2.66 - Promoção de AçÕes Culturais - Elemento de Despesa: (697) - 3.3 90 39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pêssoa JuÍidicâ.

cúusuLA DÉclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada respondera por perdas e danos
que vier a sofrer o mntralante, ou terceiros, em razão de aÉo ou omissáo, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus píepostos, independentemente de outÍas cominaÇôes contratuais ou legais a que estrver suieita: náo
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo conlralante Artigo 70 da
Lei 8 666/93.

cúusuu DÉclMA sExTA - oos acnÉsctritos e supnessoes - A quantidade inicialmente contratâda
poderá ser acrescida ou supÍimida dentro dos limites previstos no parágrafo primerro do artrgo 65 da Lei no

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTltlA - OAS aLTERÂCóES - As âlterações, porventura necessáriâs. âo bom, e flel
cumprimento do objeto deste Contrato seráo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, atrãvés de Termo
Aditivo

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato seÉ o da comarca de Gravatá/PE
excluido qualqueÍ outro.

E por estârem juslos. e acrrdados, firmâm o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só eÍêito
legal. na presença das teslemunhas que tambêm assinam.

uque
PROEVENTOS LOCAÇ OES E PRODUÇOES

TESTEMUNHAS:

ARTISTICAS LTDA ME
CONTRATADA

CPF 013',113? -51
V

E:
PF: r,Sç.b1r-f,z
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